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Of. n° 10-P/4736-SMGGDIDEXP/MAK

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo
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Novo Hamburgo, 17 de setembro de 2025

Assunto: ENCAMINHAR RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Cumprimentando-o cordialme e, encaminhamos, em anexo, a resposta aos
Pedidos de Providências por meio do Ofício 10 /4735-SMGGD/DEXP/MAK.

GUSTAVO
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Novo Hamburgo, 17 de setembro de 2025

Assunto: RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Senhor Presidente,

Em atenção aos Pedidos de Providências 3160/2025 à 3209/2025, com exceção
das Indicações e Pedidos de Providências nOs3169, 3171, 3202, 3204 e 3205/2025, apresentados
pelos( as) Nobres Vereadores e Vereadoras desta Casa Legislativa, informamos que as
solicitações foram encaminhadas aos devidos órgãos competentes e serão atendidas conforme as
possibilidades técnicas e operacionais.

Atenciosamente,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Ofício n° 443/2025

Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Finck
Prefeito Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Encaminhamento de proposições.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Requerimentos nOs 1308, 1309, 1311,
1312 e 1313/2025, bem como os Pedidos de Providências e Indicações nOs3160 a 3209/2025,
de autoria de diversos vereadores.

Atenciosamente,

CRISTIANO COLLER
Presidente
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